
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 303, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre a aprovação de investimento com
recursos do Fundo Municipal de Defesa do Meio
Ambiente – FUNDEMA para a contratação de
consultoria a fim de realizar o Projeto de
Planejamento Estratégico 2021 - 2024 da SEMMAM.

 
Considerando o necessário aprimoramento da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente - SEMMAM;
Considerando a importante missão da SEMMAM para com o meio
ambiente;
Considerando a necessidade de formação de método estruturado de
Planejamento Estratégico na SEMMAM;
Considerando que um projeto de planejamento estratégico 2021-2024
é necessário para construir o plano que inclua o alinhamento com
práticas essenciais, estudo dos cenários, visão estratégica, objetivos,
indicadores e planos de ação do SEMMAM, além de acompanhar o
desempenho e fomentar a comunicação das estratégias.
Considerando que estruturar o plano estratégico, trará contribuição
para que a estratégia seja um elemento incorporado à cultura
organizacional e envolva a equipe na gestão para estimular o seu
comprometimento e engajamento manifestadamente resultando em
melhor trato com o meio ambiente, objetivo da SEMMAM.
Considerando que o desenvolvimento organizado dos diversos
processos de licenciamento, fiscalização, arborização urbana, ainda
permeados pelo controle administrativo, financeiro e econômico
precisam ser planejados, realizados, conferidos e controlados para que
se tome as melhores decisões em prol do Meio Ambiente, a fim de que
se obtenha o controle e melhoria contínua de processos e produtos
realizados pela SEMMAM.
O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE –
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei
Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:
R E S O L V E
Art. 1º Fica aprovada a contratação, conforme parâmetros da Lei
federal de Licitações, de empresa especializada para desenvolver o
Projeto Planejamento Estratégico 2021 - 2024 da SEMMAM;
Art. 2º O investimento para este serviço será pago com recursos do
Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, de São Leopoldo –
FUMDEMA, no valor de até R$ 19.600,00 (dezenove mil e
seiscentos) conforme parâmetro da proposta apresentada em anexo;
Art. 3º A prestação e contas será realizada pelo Secretário Municipal
do Meio Ambiente ou representante indicado, sempre que forem
concluídas etapas consideradas relevantes e impreterivelmente a
conclusão do contrato, em reunião ordinária subsequente.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no
diário Oficial do Município e/ou na página oficial da Prefeitura
Municipal de São Leopoldo, na internet.
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